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Prefeitura irá oferecer curso
gratuito de costura industrial
A Secretaria de Promoção Social da
prefeitura de Cordeirópolis irá abrir
no próximo ano 40 vagas para
cursos de costura na cidade. Uma
das novidades é que agora será
oferecido também o curso de
costura industrial.
As novas dez máquinas (quatro de
costura reta,  três de overlock, duas
de galoneira e uma interlock)
chegaram nesta última semana,
foram instaladas e estão prontas
para o uso no prédio do Geração
de Renda que funciona por meio do
programa Construindo o Amanhã.

De acordo com a Promoção, as
máquinas foram adquiridas através de
um convênio feito com o Fundo Social
de Solidariedade do Estado de São
Paulo e estão orçadas no valor de R$ 14
mil. Além dessas a prefeitura já possui
outras dez maquinas de costuras
simples.
Ainda conforme a Promoção às
inscrições para novas vagas devem ser
abertas no inicio do primeiro semestre.
O único critério para participar desses
cursos é de que o interessado tenha no
mínimo 18 anos. O horário e freqüência
das aulas estão sendo definidos.

Prefeitura ira alterar sentido de rua para
melhorar fluxo de veículos
A Secretária de Obras,
Urbanismo e Serviços Públicos
da prefeitura de Cordeirópolis
informou esta semana
que irá modificar o
sentido da rua Uarde
de Campos Toledo. A
rua corta dois bairros
na cidade e a
mudança será feita
para melhorar o
tráfego de veículos e diminuir
riscos de acidentes. Atualmente
a rua tem mão dupla e com a
mudança terá sentido único
centro/bairro.

O sentido da Rua Uarde de
Campos Toledo será modificado
a partir do cruzamento com a

Avenida Carlos
Hespanhol no
Jardim Bela Vista
até o cruzamento
com a Rua João
Leme no Jardim
Progresso, próximo
ao ginásio de

esportes. Ainda de acordo com
a Secretária de Obras, as
sinalizações horizontais e
verticais serão feitas em janeiro
assim como mudança de sentido.

MUDANÇA
ACONTECE  A

PARTIR DE
JANEIRO

Equipe de Cordeirópolis se
destaca no Xadrez
A equipe de xadrez da Secretaria
de Esporte e Lazer de
C o r d e i r ó p o l i s
(S.E.L.) participou no
dia 20 de dezembro
da final da 6º Copa
SEESP de Xadrez
que aconteceu em
Limeira.  Na ocasião,
a equipe conquistou o
primeiro lugar em
todas as categorias disputadas.
Na categoria absoluto, Gabriel
das Neves sagrou-se campeão.
Já Luís Casarin ficou em 3º

lugar, Luis  Santos ficou em 4º
lugar e Luiz Paulo Broetto ficou

com a 5°
colocação.
Na categoria
feminino, a campeã
foi Julia Cardoso
sendo que e Juliana
Fassis ficou com a
3º colocação.
Já na categoria

Sub-18, o campeão foi
Alexandre Gueleres e na
categoria Sub-14 o campeão foi
André Pizza Basso.

EQUIPE
CONQUISTOU O

1º LUGAR EM
VÁRIAS

CATEGORIAS



Quinta-feira, 31 de dezembro de 2009

22222

ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

Jonal Oficial do Município de

Órgão da Administração Pública Municipal

Produzido por: Assessoria de Imprensa de Cordeirópolis
Jornalista Responsável: Henry Villela MTB 32.825
Diagramação: Sócrates Bolorino  Impressão: Jornal Cidade de Rio Claro
Composição: Poder Executivo, Legislativo e Judiciário; Autarquias Municipais; Entidades Assistênciais

O jornal oficial do município é órgão de divulgação oficial da administração municipal instituído pela Lei
2274 de 11 de agosto de 2005, com suas posteriores alterações.

Cordeirópolis

Paço Municipal Antonio Thirion - Praça Francisco Orlando Stocco, nº35 - Centro - Cordeirópolis/SP
CEP: 13.490-000 - Tel.: (19) 3556-9900 - www.cordeiropolis.sp.gov.br

EXPEDIENTE

Tiragem - 1000 exemplares                   Custo desta edição - R$ 1030,00

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Todo o conteúdo referente a editais, portarias, comunicados, convites, leis e demais documentos oficiais são de
responsabilidades das respectivas secretarias, autarquias e órgãos que enviam esses documentos para publicação.

Lei Complementar nº 151 de 24 de deLei Complementar nº 151 de 24 de deLei Complementar nº 151 de 24 de deLei Complementar nº 151 de 24 de deLei Complementar nº 151 de 24 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
 Dispõe  sobre  a  correção  dos  valores venais dos imóveis urbanos do município e dá outras  providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis  decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Os valores venais dos imóveis urbanos e cadastrados sob a competência tributária do Município serão
calculados com base nos dados fornecidos pelo cadastro imobiliário urbano, de conformidade com as Tabelas de
Valores constantes desta Lei Complementar e servirão de base de cálculo para os tributos que sobre eles incidirem.

Art. 2º - O valor venal do terreno será apurado segundo a sua localização, através da multiplicação de sua área pelo
valor unitário do metro quadrado constante da seguinte tabela:

§ 1º - Entende-se por “Zona 01”, os imóveis que confrontam com a Praça Comendador Jamil Abrahão
Saad, desta cidade.

§ 2º - Compreende-se por “Zona 02”: o início da Rua Toledo Barros até a Rua Sete de Setembro; por esta,
até a Rua Guilherme Krauter; por esta, até a Avenida Presidente Vargas; e por esta, até a Rua Toledo Barros, fechando
o perímetro, excluído os imóveis que confrontam com a Praça Comendador Jamil Abrahão Saad, definida como
“Zona 01”.

§ 3º - Entende-se como “Zona 03”: as Vilas Santo Antonio, Botion; Nova Brasília; Palmeiras; e, Lídia; os
Jardins: Jafet, Módolo, São Paulo e Residencial Florença; Desmembramentos: Odécio Roland e Leandro Boteon; o
restante da cidade; excetuando-se as Vilas definidas a seguir como “Zona 04” e “Zona 05”.

§ 4º - Como “Zona 04”: ficam compreendidas as Vilas: Barbosa, Pereira, Nossa Senhora Aparecida,
Primavera, Pinheiros, São José e Olympia; Jardins: Planalto, Juventude, José Corte, Bela Vista, Paraíso, Paraty e
Flamboyant (áreas contínuas confrontando com a Rua Manoel Beraldo); Conjuntos Habitacionais: Bela Vista e
Ângelo Betin; Conjuntos Residenciais: São José I e São José II; Desmembramento Santo Mendes, Distrito Industrial
Flamínio de Freitas Levy, e a Colônia da FEPASA (situada na Avenida Vereador Vilson Diório) e imóveis limítrofes.

§ 5º - Como “Zona 05” fica definida: Loteamento Municipal “Jardim Progresso”; Jardins: Cordeiro e
Residencial Eldorado; o Conjunto Habitacional “Santa Luzia” e Jardim São Francisco.

Art. 3º - O valor venal dos lotes (“chacrinhas”), localizados na Quadra T - Loteamento Municipal, com profundidade
superior a 35,00 m lineares, será calculado conforme dispõe a letra “h” da tabela constante do “caput” do artigo 2º
desta Lei.

Parágrafo Único - Os lotes (“chacrinhas”) da Quadra T - Loteamento Municipal, que foram parcelados e cujos
terrenos apresentam uma profundidade inferior a 35,00 m lineares serão tributados normalmente de acordo com os
critérios estabelecidos para a Zona de sua localização.

Art. 4° – As glebas de terras de loteamentos em fase de execução das obras de infra estrutura terão o valor venal de
R$ 20,00 (vinte reais) o metro quadrado.

Art. 5° - O valor venal das construções situadas nas zonas e áreas de terras mencionadas nesta Lei Complementar
será calculado de conformidade com a tabela estabelecida pelo seu artigo 6°.

Paragrafo Único - As situações especificas de desvalorização  de área poderão ter o valor do lançamento revisto
com redução de até 80%, mediante parecer da Comissão de Valores Imobiliários da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, a ser instituída através de Decreto.

Art. 6° - O valor venal da Construção ou Edificação será apurado de conformidade com a seguinte tabela:

Parágrafo Único - Determinada a categoria da construção, multiplica-se o valor monetário encontrado por metro
quadrado, pela área da edificação.

Art. 7° - O valor encontrado da construção soma-se com o valor calculado do terreno, resultando no valor venal do
imóvel para efeitos tributários.

Art. 8° – O imposto predial e territorial urbano será cobrado com a seguinte alíquota:

I -  0,50 % (meio por cento) sobre o valor venal do imóvel edificado.
II - 2,0% (dois por cento) sobre o valor venal do imóvel não edificado.

Art. 9º - A Taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerador à prestação pela Prefeitura da remoção do lixo domiciliar
e será cobrada por metro quadrado de área construída.

Parágrafo Único - Para o próximo exercício à Taxa de Serviços Urbanos relativa à remoção do lixo domiciliar será
cobrada a razão de R$ 0,74 (setenta e quatro centavos).

Art. 10 - O lançamento e a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Serviços Urbanos
serão feitos conjuntamente, e sua arrecadação efetuar-se-á em 10 (dez) parcelas, de acordo com os vencimentos
apostos em seus avisos de lançamento.

Art. 11 - Fica autorizado o Poder Executivo conceder um desconto de até 10% (dez por cento), sobre o valor total
lançado, para os contribuintes que quitarem de uma única vez, por ocasião do vencimento da primeira parcela, todas
as parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Serviços Urbanos.

Art. 12 – Fica autorizado o Poder Executivo atualizar anualmente os valores constantes da presente Lei de acordo
com um dos índices de preços permitidos em Lei Federal, mediante Decreto do Executivo Municipal.

Art. 13 – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação servindo de base para lançamento dos
tributos para o exercício de 2010, revogadas as disposições em contrário, em especial no que for contrária às Leis
Complementares 055/98 e 95/2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de dezembro de 2009, 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal  “Antonio Thirion”, em 24 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Lei nº 2640 de 24 de deLei nº 2640 de 24 de deLei nº 2640 de 24 de deLei nº 2640 de 24 de deLei nº 2640 de 24 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre autorização do pagamento de gratificação “Pro-labore” mensal aos policiais militares e dá outras
providencias correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado ao pagamento de gratificação “pró-labore” no valor mensal de R$
505,00 (quinhentos e cinco reais) aos policiais militares que exercerem a fiscalização e o policiamento do trânsito
nas vias e logradouros do Município de Cordeirópolis, nos termos da Lei Municipal de n° 2380 de 08 de fevereiro de
2007.

Parágrafo único - O Comando do Batalhão da Polícia Militar deverá encaminhar à Secretaria Municipal da
Administração, até o dia dez de cada mês, relação nominal e demais dados complementares dos policiais que serão
contemplados com o benefício descrito no caput.

Art. 2º – O pagamento da gratificação “pro-labore” será feito de forma mensal e sem qualquer vínculo trabalhista ou
obrigacional do Município com os beneficiários.

Art. 3º – Para atendimento desta Lei fica o Município de Cordeirópolis autorizado a celebrar Termo Aditivo ao
convênio assinado com o Governo do Estado de São Paulo, nos termos da Lei 2380, de 08 de fevereiro de 2007,
sendo que a gratificação “pro-labore” somente poderá ser instituída para o próximo exercício.

Art. 4° – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria
consignada no orçamento de 2.010, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.010,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de dezembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 24 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2641 de 24 de deLei nº 2641 de 24 de deLei nº 2641 de 24 de deLei nº 2641 de 24 de deLei nº 2641 de 24 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providencias
correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até
o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as
operações de credito do Programa Caminho da Escola.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados
na aquisição de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar, prioritariamente, da zona rural, no
âmbito do Programa Caminho da Escola, nos termos das Resoluções nº 3.453, de 26.4.2007.3,536, de 31.01.2008;
e, 3,696, de 26.03.2009, do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º - Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de credito, fica o Banco do Brasil
autorizado a debitar na conta-corrente mantida  em sua agência  a ser indicada no contrato, onde serão efetuados os
créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de
deposito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ 1º - No caso de os recursos do município não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição depositaria
autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a credito do banco do Brasil, nos montantes necessários
à amortização e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

§ 2º - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despesa a que se refere este artigo, nos
termos do § 1º do artigo 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de credito objeto do financiamento serão consignados como receita
no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas
relativas à amortização do principal, juros, e demais encargos decorrentes da operação de credito autorizada por esta
Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente,

a Lei nº 2615, de 1º de setembro de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de dezembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 24 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2863 de 13 de noeto nº 2863 de 13 de noeto nº 2863 de 13 de noeto nº 2863 de 13 de noeto nº 2863 de 13 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na autorização
contida na Lei Municipal nº 2559, de 13.11.2008, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 920.200,00
(novecentos e vinte mil e duzentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Lei nº 2642 de 24 de deLei nº 2642 de 24 de deLei nº 2642 de 24 de deLei nº 2642 de 24 de deLei nº 2642 de 24 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Concede subvenção ao Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, conforme
especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal de Cordeirópolis a subvencionar o Centro Comunitário Municipal
“Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, com recurso financeiro para solvência de despesas com pessoal e
manutenção do referido Centro, para o encerramento do exercício de 2009.

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento do Município de Cordeirópolis um
credito adicional suplementar, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na importância respectivamente exarada,
ao Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia” conforme especificado abaixo:

Art. 3º - A cobertura do crédito adicional suplementar, ora aberto, se dará por anulação de dotação orçamentária no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme especificado abaixo:

Art. 4º - Para recebimento da subvenção de que trata o artigo 1º da presente Lei, a Entidade deverá estar com seu
cadastro atualizado na Municipalidade e, prestar contas da subvenção recebida, tudo de conformidade com as instruções
nº 02/76, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,aos 24 de dezembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 24 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2869 de 30 de noeto nº 2869 de 30 de noeto nº 2869 de 30 de noeto nº 2869 de 30 de noeto nº 2869 de 30 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na
autorização contida na Lei Municipal nº 2559, de 13.11.2008, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
94.619,84 (noventa e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

 I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no  valor de R$ 94.619,84 (noventa
e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

 I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no  valor de R$ 920.200,00
(novecentos e vinte mil e duzentos reais), das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de novembro de 2009; 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 13 de novembro de 2009.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 30 de novembro de 2009.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2870  de 30 de noeto nº 2870  de 30 de noeto nº 2870  de 30 de noeto nº 2870  de 30 de noeto nº 2870  de 30 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar especial, autorizada pela Lei nº 129, de 19 de dezembro de 2008,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na
autorização contida na Lei Complementar nº 129, de 19.12.2008, um crédito suplementar especial, no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial da seguinte dotação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2009, 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e registrado
no Paço Municipal “Antônio Thirion”, em 30 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2871 de 30 de noeto nº 2871 de 30 de noeto nº 2871 de 30 de noeto nº 2871 de 30 de noeto nº 2871 de 30 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na autorização
contida na Lei Municipal nº 2559, de 13.11.2008, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 450,00
(quatrocentos e cinqüenta reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

 I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor deR$ 450,00 (quatrocentos
e cinqüenta reais), da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.
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Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 30 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

DecrDecrDecrDecrDecreto nº.eto nº.eto nº.eto nº.eto nº. 2877 de 07 de de 2877 de 07 de de 2877 de 07 de de 2877 de 07 de de 2877 de 07 de dezzzzzembrembrembrembrembro  de 2009o  de 2009o  de 2009o  de 2009o  de 2009
Dispõe sobre a outorga de “permissão”, a  título precário,  através de concessão de  “Alvará”  ao Senhor João Vitorio
para a prestação  de  serviço de táxi e utilização de vaga existente no Terminal Rodoviário  de  Passageiro  “Elizabeth
Krauter”, na  forma  que especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis;
e,

Considerando – o que dispõe o artigo 7º, inciso XX, letra “a” c.c. o inciso XXII, letra “c”, da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis;

Considerando – o que dispõe a Lei Municipal nº. 1579, de 13.12.1989, Seção II, artigos 126 a 132 e 133 a 134;

Considerando - o disposto nos Decretos nºs. 313, de 02.10.1974; e 2721, de 27 de abril de 2009; e,

Considerando - finalmente o disposto no Processo Administrativo nº 3099/09, de 11 de novembro de 2009,

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 44.660.272/
0001-93, com sede na cidade de Cordeirópolis SP., à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal o Sr. CARLOS CEZAR TAMIAZO, autorizada a outorgar “permissão”, a
título precário, através da concessão de “Alvará” ao Senhor João Vitorio, portador do RG nº. 4.206.479/SSP/SP e do
CPF nº. 152.976.168-91, proprietário do veiculo particular marca/modelo GM/Classic Life, a álcool/gasolina, cor
predominante Cinza, Ano Fabricação 2008, Ano/Modelo 2009, placas DPC 6053 , para a prestação de serviços de
táxi e utilização de vaga existente no Terminal Rodoviário de Passageiros “Elizabeth krauter”, com acesso a plataforma
de embarque e desembarque em Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta “permissão”, como ato discricionário da Administração Municipal, poderá ser revogada unilateralmente,
pelo Chefe do Poder Executivo, sem gerar direitos subjetivos ao permissionário.

Art. 3º - O prazo desta permissão será de 12 (doze) meses, a contar de 07 de dezembro de 2009, podendo ser
prorrogada automaticamente por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Parágrafo Único – Durante a vigência de que trata o presente artigo, anualmente, ao renovar o Alvará, o
permissionário deverá atualizar seu cadastro, apresentando a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços
Públicos, documentação devidamente atualizada concernente aos itens I; II; III; VI; VII, IX e X, do art. 4º, do
Decreto nº 2721, de 27.04.2009.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 07 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2879 de 10 de deeto nº 2879 de 10 de deeto nº 2879 de 10 de deeto nº 2879 de 10 de deeto nº 2879 de 10 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na autorização
contida na Lei Municipal nº 2559, de 13.11.2008, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 70.933,00
(setenta mil e novecentos e trinta e três reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no  valor de R$ 70.933,00 (setenta
mil e novecentos e trinta e três reais), da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de dezembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de dezembro de 2009.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2880 de 10 de deeto nº 2880 de 10 de deeto nº 2880 de 10 de deeto nº 2880 de 10 de deeto nº 2880 de 10 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na
autorização contida na Lei Municipal nº 2559, de 13.11.2008, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
66.160,00 (sessenta e seis mil e cento e sessenta reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

 I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no  valor de R$ 66.160,00 (sessenta
e seis mil e cento e sessenta reais), da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de dezembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2883 de 14 de deeto nº 2883 de 14 de deeto nº 2883 de 14 de deeto nº 2883 de 14 de deeto nº 2883 de 14 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Altera os valores das tabelas II e III, da Lei Municipal nº 920 de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário
Municipal), com posteriores alterações, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,
e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis,
combinado com os termos da Lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário Municipal).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1° - As Tabelas II - Taxa de Licença e III- Taxas de Expediente e Serviços Diversos, constantes da Lei Municipal
n° 920, de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário Municipal), com posteriores alterações, terão seus valores
atualizados pela variação anual do IPCA/IBGE, referente ao período de novembro de 2008 a novembro/2009, que
foi 4,22 % (quatro vírgula vinte e dois) por cento, passando a vigorar na forma dos “Anexos I e II” deste decreto.

“Parágrafo Único – as certidões emitidas via Internet, no endereço eletrônico http://www.topdata-info.com.br/
portal/cordeiropolis abaixo discriminadas, não se submeterão aos valores constantes das Tabelas mencionadas no
“caput” do presente artigo:

I- Certidão de valor venal de imóveis; e,
II- Certidão negativa de tributos imobiliários.”

Art. 2º - Este Decreto entra entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º de Janeiro
de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de dezembro de 2009; 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 14 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

ANEXANEXANEXANEXANEXO IO IO IO IO I

TTTTTABELA II - ABELA II - ABELA II - ABELA II - ABELA II - TTTTTAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇAAXA DE LICENÇA

(Valores expressos em reais conforme indicado)

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 14 dezembro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

ANEXANEXANEXANEXANEXO IIO IIO IIO IIO II

TTTTTABELA  III - ABELA  III - ABELA  III - ABELA  III - ABELA  III - TTTTTAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOSVIÇOS DIVERSOS

(Valores expressos em reais conforme indicado)
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 14 dezembro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

PPPPPororororortaria nº 7538 de 17 de notaria nº 7538 de 17 de notaria nº 7538 de 17 de notaria nº 7538 de 17 de notaria nº 7538 de 17 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal do Negro – “CORDENEGRO”, conforme especifica.....

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do

Município de Cordeirópolis; e,

Considerando – o que dispõe a Lei Municipal nº 2020, de 27 de março de 2001;

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 3069/09, de 05 de novembro de 2009.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado a contar de 17 de novembro de 2009, os seguintes cidadãos que como membro

comporão o Conselho Municipal do Negro – “CORDENEGRO”:

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DO MUNICIPIO:

Angélica Almeida Bispo dos Santos

Célio Aparecido de Oliveira

Daniele Gregório

Joaquim Dutra Furtado Filho

Ogair Mota

Padre Marcos José Theodoro

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Cleide Ivone da Silva Baroni

Dijalma Lúcio Firmino

Márcia da Silva

Paulo Cândido

Silvana de Almeida

SUPLENTES

Antônio Marcos da Silva

João Batista de Mattos

Marcelino Cândido Santana

Art. 2º - O mandato dos Conselheiros terá duração de 2 (dois) anos, (no período de 17.11.2009 a 16.11.2011),

admitida a recondução por uma única vez.

Art.3º - Os serviços prestados pelos Conselheiros designados através do Art. 1º desta Portaria, não farão jus a

nenhuma remuneração ou gratificação a qualquer título, sendo, por conseguinte, considerados de alta relevância

para o Município.

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente

a Portaria nº 6615, de 16 de maio de 2007.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de novembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.
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PPPPPororororortaria nº 7551de 30 de notaria nº 7551de 30 de notaria nº 7551de 30 de notaria nº 7551de 30 de notaria nº 7551de 30 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dá nova redação ao artigo  1º da Portaria nº 7508, de  30  de setembro de 2009, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do Município de

Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passa a fazer

parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 7508, de 30 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º -  Fica a contar de 1º de outubro de 2009, admitida no emprego público de Assistente Social, Sra.

Rosimeri Aparecida Silva Meneguelli, portadora do R.G nº 5.369.113-7 e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº

123.925.661-96 – Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Promoção Social da Prefeitura

Municipal de Cordeiropolis, devido sua aprovação, classificando-se em 8º lugar no concurso Público Edital 001/

2005.”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de outubro

de 2009. Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis, aos 30 de novembro, de 2009, 111º do Distrito e 62º do Municipio.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópoli

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 30 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7562 de 21 de detaria nº 7562 de 21 de detaria nº 7562 de 21 de detaria nº 7562 de 21 de detaria nº 7562 de 21 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Demite, a pedido, servidor lotado no emprego público de Encarregado de Portaria - Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Serviços Públicos, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de

Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria

Municipal da Administração da Municipalidade o qual passa a fazer parte integrante desta Portaria,

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 17 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7555 - taria nº 7555 - taria nº 7555 - taria nº 7555 - taria nº 7555 - A de 30 de noA de 30 de noA de 30 de noA de 30 de noA de 30 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre remoção de servidora no Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade, conforme

especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o contido nos artigos 29 e 30 da Lei Complementar de n° 141, de 30 de abril de 2009; e,

Considerando a possibilidade de remoção em emprego público, conforme previsto no caput da Lei nº 141/2009,

por ato do Chefe do Executivo, e desde que respeitada à lotação de cada Secretaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1° - Fica a contar de 1º de dezembro de 2009, a servidora Sra. Edna Maria Kuller, lotada no emprego publico

de Psicóloga - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, removida para o Quadro

de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Promoção Social da Municipalidade, para exercer as

funções do emprego público de Psicóloga - Ref. 05 (ch 30), tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 141,

de 30 de abril de 2009.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, especificamente

a Portaria nº 6368, de 1º de agosto de 2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de novembro de 2009, 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 30 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7561 de 21 de detaria nº 7561 de 21 de detaria nº 7561 de 21 de detaria nº 7561 de 21 de detaria nº 7561 de 21 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Demite, a pedido, servidor lotado no emprego público de Auxiliar de Manutenção Geral - Secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de

Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria

Municipal da Administração da Municipalidade o qual passa a fazer parte integrante desta Portaria,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a contar de 04 de janeiro de 2010, o servidor Sr. Sidirlei Fantucci, portador do R.G

nº 10.723.446, lotado no emprego público de Auxiliar de Manutenção Geral – Quadro de Pessoal Celetista da

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente

a Portaria nº 1431, de 08 de abril de 1985.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21de dezembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de dezembro de 2009.

José Aparecida Benedito

Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a contar de 04 de janeiro de 2010, o servidor Sr. Carlos Tomazella, portador do

R.G nº 214.500, lotado no emprego público de Encarregado de Portaria – Quadro de Pessoal Celetista da Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente

a Portaria nº 3946, de 1º de junho de 1996.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de dezembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de dezembro de 2009.

José Aparecida Benedito

Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7564 de 21 de detaria nº 7564 de 21 de detaria nº 7564 de 21 de detaria nº 7564 de 21 de detaria nº 7564 de 21 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dá nova constituição a Comissão Municipal, (em atendimento ao dispõe o Decreto Estadual nº 44.569/99, com

posteriores alterações), conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo– Prefeito do município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o que estabelece o art. 6º do Decreto Estadual nº 44.569/99, com posteriores alterações;

PPPPPororororortaria nº 7563 de 21 de detaria nº 7563 de 21 de detaria nº 7563 de 21 de detaria nº 7563 de 21 de detaria nº 7563 de 21 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Convalida, com efeito, retroativo, o apostilamento de Servidor do Quadro Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal,

beneficiado pela Lei Complementar nº 141, de 30/04/2009, através de seu art. 9º (§§ 1º a 5º) que dispõe sobre o

quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, artigo 81 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal

de Administração, que faz parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

“Art. 1º - Fica convalidado, com efeito, retroativo ao mês de abril de 2009, o beneficio da Lei Complementar

nº 141, de 30.04.2009 (artigo 9º e §§ 1º a 5º), por grau de ascensão funcional, o servidor abaixo discriminado.

Nome do Servidor Admissão Referência        Grau/Para

Simon Pedro Soffiatti 01/03/2006 05 (ch-30)         I p/ II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de dezembro de 2009, 111º do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade.

Publicada, e registrada no Paço “Antonio Thirion” em 21 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Considerando que o município de Cordeirópolis, já participa do Projeto Estadual do Leite “Viva Leite”, autorizado
pela Lei Municipal nº 2156, de 07 de agosto de 2003;

Considerando que o Projeto é de suma importância e necessário ao município, pois tem como objetivo precípuo
atendimento de crianças carentes, com idade entre 06 (seis) meses a 6 (seis) anos de idade, mediante distribuição
gratuita de leite, fluído pasteurizado;

Considerando que este atendimento as famílias é primordial para o desenvolvimento e bem estar social, principalmente
das mais necessitadas, conforme disposto no “caput” do art. 2º do Decreto supracitado; e,

Considerando finalmente, que todos os esforços devem ser enviados nesse sentido, por toda esfera de governo, ou
seja, neste caso de complementação para uma alimentação equilibrada desse segmento da sociedade cordeiropolense.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a Comissão Municipal (em atendimento e conformidade ao disposto no Decreto Estadual nº 44.569/
99, com posteriores alterações), constituída pelos seguintes representantes:

1 - Representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

I- Carlos Alberto Barbieri

2 - Representante da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis;

II - Kellen Cristina Rampo Carandina

3 - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis Sp.

III – Rosimeri Aparecida Silva Menegheli

Art. 2º - A função de membro da “Comissão”, não será remunerada, sendo o exercício considerado de relevante
interesse público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente,
a Portaria nº 7420 de 07 de julho de 2009.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de dezembro de 2009, 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7567 de 21 de detaria nº 7567 de 21 de detaria nº 7567 de 21 de detaria nº 7567 de 21 de detaria nº 7567 de 21 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a absolvição da acusada EMK,  conforme específica e dá outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

 Considerando - o disposto no relatório apresentado pela Comissão Processante, em que devido insuficientes provas
para condenação da acusada, tudo de conformidade com o Processo Administrativo nº 2035/2009).

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a servidora acusada EMK absolvida das condutas atribuídas na Portaria de nº 7439/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de dezembro de 2009, 111 do Distrito e 62 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Luiz Fernando do Nascimento
Diretor de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares
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Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008
Dispõe sobre convocação de candidato habilitado e classificado no processo seletivo conforme dispõe o edital de nº
002/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 22/12/2009 a 28/
12/2009, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, o candidato habilitado e classificado no concurso edital 002/2008, para manifestar anuência sobre a
admissão e demais providências cabíveis.

Agente Comunitário de Saúde – área 04

Nome Classificação
Silvâne de Almeida 15º lugar

II – Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente

credenciado.

III - O não comparecimento do candidato convocados implicará na perda dos direitos decorrentes da habilitação no

processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interessado,

em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 22 de dezembro de 2009.

 Carlos Cezar Tamiazo

 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 22 de dezembro de 2.009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidatas habilitadas e classificadas no concurso público de acordo com o edital de nº

001/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, ficam convocadas, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de  18/12/2009 a

22/12/2009 na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando

Stocco nº 35 as candidatas habilitadas e classificadas no concurso edital 001/2008, para manifestar anuência sobre

a admissão e demais providências cabíveis.

Auxiliar de Serviços Gerais

Nome Classificação

Silvâne de Almeida 21º lugar

Ariete Pereira de Araújo 22º lugar

Evanir Tamiazo 23º lugar

Merendeira

Nome Classificação

Isabel C. Giorgeti 12º lugar

Silvana Aparecida Marcelino 13º lugar

II – Se as candidatas se acharem impossibilitadas de comparecer, poderão fazer-se representar por seu procurador

devidamente credenciado.

III - O não comparecimento das candidatas convocadas implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação

no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

IV – Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente às interessadas

em seu próprio domicílio.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo

 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2009.

 José Aparecido Benedito

 Coordenador Administrativo-Chefe

 Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7556-A de 1º de detaria nº 7556-A de 1º de detaria nº 7556-A de 1º de detaria nº 7556-A de 1º de detaria nº 7556-A de 1º de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a prorrogação de prazo da Portaria  nº 7496, de 15 de setembro de 2009,  conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no artigo 3º da Portaria nº 7496, de 15 de setembro de 2009.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias os trabalhos da “Comissão” de Sindicância constituída através da
Portaria 7496 de 15 de setembro de 2009, para conclusão de seus trabalhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Luiz Fernando do Nascimento
Diretor de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 1º de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de dezembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PrPrPrPrPreeeeegão Prgão Prgão Prgão Prgão Presencial 28/2009esencial 28/2009esencial 28/2009esencial 28/2009esencial 28/2009

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP torna público que, no dia e hora especificados, nas dependências do
Paço Municipal, à Praça Francisco Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP, realizar-se-á licitação, na modalidade
Pregão Presencial 28/2009, do tipo menor preço, para a contratação de serviços de coleta de lixo domiciliar, varrição
e limpeza de vias e logradouros públicos, conforme especificações contidas em edital completo. A abertura do pregão
será dia 15/01/2010 às 9:00 horas. O edital completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das
12:00 às 17:00 horas, sendo necessária a retirada no local. Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis/SP, 29 de dezembro de 2009. João Paulo Fassis – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008ocação - Edital 002/2008
Dispõe sobre convocação de candidato habilitado e classificado no processo seletivo conforme dispõe o edital de nº

002/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 18/12/2009 a 22/

12/2009, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando

Stocco nº 35, o candidato habilitado e classificado no concurso edital 002/2008, para manifestar anuência sobre a

admissão e demais providências cabíveis.

Agente Comunitário de Saúde – área 04

Nome Classificação

Wilmar Galdino Lopes 14º lugar

II – Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente

credenciado.

III - O não comparecimento do candidato convocados implicará na perda dos direitos decorrentes da habilitação no

processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interessado,

em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2.009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal faço público, para conhecimento de interessados, que a Prefeitura do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Adequação nº.: 037/2009
Contrato nº.: 034/2007
Data: 03/11/2009
Locadora: Tania Maria Schmidt Freitas

Contrato nº.: 094/2009
Data: 14/09/2009
Valor: R$ 2.000,00
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Contratada: Herminia Apparecida de Freitas Fragalhoto
Objeto: Locação do imóvel sito a Rua Siqueira Campos, nº. 277 – Vila Lídia, na cidade de Cordeirópolis, para uso
da Secretaria Municipal de Promoção Social.

Contrato nº.: 103/2009
Data: 26/10/2009
Valor: R$ 15.049,90
Licitação: Convite 41/09
Contratada: E.A.A.Barbosa Moreira
Objeto: Aquisição, mediante fornecimento parcelado, de troféus e medalhas.

Contrato nº.: 107/2009
Data: 25/11/2009
Valor: R$ 10.508,40
Licitação: Convite 67/09
Contratada: Liberty Seguros S/A
Objeto: Contratação de empresa especializada para cobertura de seguro de acidentes pessoais em grupo para
aproximadamente 973 (novecentos e setenta e três) servidores públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Secretaria Municipal de Finanças Orçamentárias
Divisão de Licitações

Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público de acordo com o edital de nº
001/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais :

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de  21/12/2009 a
23/12/2009 na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35 a candidata habilitada e classificada no concurso edital 001/2008, para manifestar anuência sobre a
admissão e demais providências cabíveis.

Merendeira

Nome assificação
Eliana Garcia de Medeiros Fassi

14º lugar
II – Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente
credenciado.
III - O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação
no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV – Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à interessada
em seu próprio domicílio por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2009.

 Carlos Cezar Tamiazo
 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2009.

 José Aparecido Benedito
 Coordenador Administrativo-Chefe

 Departamento de Administração

Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público de acordo com o edital de nº
001/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais :

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de  29/12/2009 a 31/
12/2009 na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35
a candidata habilitada e classificada no concurso edital 001/2008, para manifestar anuência sobre a admissão e
demais providências cabíveis.

Merendeira

Nome Classificação
Vera Lucia da Silva Antunes 15º lugar

II – Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente
credenciado.
III - O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação
no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV – Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à interessada
em seu próprio domicílio por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 28 de dezembro de 2009

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 28 de dezembro de 2009

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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ATOS OFICIAIS DO PODER

Legislativo

Ato nº 10,Ato nº 10,Ato nº 10,Ato nº 10,Ato nº 10, de 17 de de de 17 de de de 17 de de de 17 de de de 17 de dezzzzzembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre o expediente nos dias 24 e 31 de dezembro.

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, nos termos do artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º. O expediente nos dias 24 e 31 de dezembro, vésperas de Natal e Ano Novo, na Câmara Municipal, será
cumprido das 8 às 12 horas.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2009.

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

Publicado no Plenário “Vereador Irio Alves”, 17 de dezembro de 2009.

ExtrExtrExtrExtrExtraaaaatos de Contrtos de Contrtos de Contrtos de Contrtos de Contraaaaatostostostostos

Contrato Administrativo nº 013/2009
Processo Licitatório nº 012/2009

Contratante:CÂMARA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS

Contratada: Dreyfus Auditoria e Consultoria Pública e

Privada Ltda.

Objeto: Prestação de serviços nas áreas de finanças e

contabilidade, com ênfase no relatório do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, referente ao exercício

de 2008.

Valor Fixado: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)

Vigência: 60 dias

Data de Assinatura: 3 de novembro de 2009.

Contrato Administrativo nº 014/2009
Processo Licitatório nº 013/2009

Convite nº 003/2009

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS

Contratada: ENEPÊ – Engenharia e Consultoria Ltda.

Objeto: Prestação de Serviços de Consultoria e

Assessoria, na fiscalização da Obra da nova sede da

Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Valor Fixado: R$ 79.200,00

Vigência: 9 meses.

Data de Assinatura: 10 de novembro de 2009.

Contrato Administrativo nº 015/2009
Processo Licitatório nº 014/2009

Pregão Presencial nº 001/2009

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS

Contratada: Manu Comércio, Montagem e Automação

Industrial Ltda. - ME

Objeto: Contratação dos serviços de mão de obra, com

fornecimento de materiais, para a execução das obras

de construção da nova sede da Câmara Municipal de

Cordeirópolis, em fase de acabamento, relativa a Etapa

01 (Obras civis).

Valor Fixado: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

Vigência: 90 dias

Data de Assinatura: 27 de novembro de 2009.

Contrato Administrativo nº 016/2009
Processo Licitatório nº 014/2009
Pregão Presencial nº 001/2009
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE
CORDEIRÓPOLIS
Contratada: Projelétrica Comércio e Instalações Elétricas
Ltda. - ME
Objeto: Contratação dos serviços de mão de obra, com
fornecimento de materiais, para a execução das obras
de construção da nova sede da Câmara Municipal de
Cordeirópolis, em fase de acabamento, relativa a Etapa
02 (Instalações Elétricas).
Valor Fixado: R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três
mil reais)
Vigência: 180 dias
Data de Assinatura: 27 de novembro de 2009.

Contrato Administrativo nº 017/2009
Processo Licitatório nº 014/2009
Pregão Presencial nº 001/2009
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE
CORDEIRÓPOLIS
Contratada: Shelter Comércio de Quipamentos Contra
Incêndio Ltda. - EPP
Objeto: Contratação dos serviços de mão de obra, com
fornecimento de materiais, para a execução das obras
de construção da nova sede da Câmara Municipal de
Cordeirópolis, em fase de acabamento, relativa a Etapa
03 (Instalações hidraulicas e combate a incêndio).
Valor Fixado: R$ 56.350,00 (cinqüenta e seis mil,
trezentos e cinqüenta reais)
Vigência: 90 dias
Data de Assinatura: 27 de novembro de 2009.

Termo de Aditamento nº 03 ao Contrato nº 003/2009
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE
CORDEIRÓPOLIS
Contratada: GETS – Terceirização e Serviços Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de vigilância patrimonial,
no canteiro de obras da nova sede da Câmara Municipal
de Cordeirópolis
Valor Fixado: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)

Vigência: 30 dias.

Data de Assinatura: 5 de novembro de 2009.
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